
ESTADo úA rannlBÃ.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMT'INA GRANDE

sÉcRETARIA DE GovERNo E üooRDENAÇiio polirtcn

LEI Nu 3931

.lrD0 l,Jo SeCf',ffAnfn
De, 28 de agosto de zAU.

i8 ro3../--al-*
\ .3C: .loRAS.

,l\ -.. r, ,/

r-*tu",'t'
lr

1e{
1*.LÃ=.-;-

sr ciRErÁ,lto

CONCEDE TíTUIO DE CIDADANIA

CAMPINENSE AO SENHOR EVALDO

DÁT{JI'AS NOI}RÉ,GA E DA OUTRAS

PROVIDÊNClAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço sairer
que a Cârnara cle Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 1o - Fíca concedido o título de Cidadáo Canrpirrense
Senhor EVALDA DÁNfAS NOBREGA.

Art.2" - Esta Lei entrará em vigor na data cle sua publicação.

Aft. 30 - Revogam-se as disposiçoes em contrário.
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